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Requeiro, nos termos dos arts. 258, 259 e 260 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que o PLS nº 524, de 2009 tramite em conjunto com o PLS nº 079, de 
2003 e respectivos apensados: PLS nº 101 e 103, de 2005. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
O Projeto de Lei do Senado n° 524, de 2009, de autoria do Senador Gerson 

Camata, possui conteúdo congênere ao Projeto de Lei do Senado n° 079, de 2003, de 
autoria do Senador Delcídio Amaral, que dispõe sobre os direitos dos pacientes em 
serviços de saúde e que já tramita em conjunto com os Projetos de Lei do Senado nº 101 
e 103, de 2005, com base nesse mesmo fundamento. 

 
Dessa forma, em nome da economia processual, julgo recomendável a 

tramitação conjunta das proposições, conforme prevê o Regimento Interno da Casa. 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senador INÁCIO ARRUDA 
 

 
 
Publicado do DSF, em 28/04/2010. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12061/2010 


